
 
z Eªt

MUNICIPIO DE ESPINHO b
CÂMARAMUNICIPAL LÓ

Ã

º

EDITAL Nº 14/99

ROLANDO NUNES DE SOUSA VEREADOR COM
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Faz público nos termos do artº 84º do Dec-Lei nº 100/84 de 29 de

Março que por deliberação da Assembleia Municipal de 18/03/99 sob

proposta da Câmara Municipal de 03/02/99 foi aprovado o

Regulamento do Parque Municipal de Campismo de Espinho o qual se

encontra patente para consulta na Câmara Municipal Divisão de

Administração Geral Secção de Expediente

O VEREADOR COM COMPETÊNCIAS DELEGADAS

Rolando Nunes de Sousa



 

CERTIDÃO

Certifico que hoje afixei nos lugares do estilo e no átrio dos Paços do

Município um Edital cujo teor é igual ao deste.------------=="m a
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Preâmbulo

OParqueMunicipaldeCampismodeEspinhoépropriedadedaCâmaraMunicipaldeEspinhoeestá

sobasuagestãositua-senolugardoMochofreguesiadeAnta concelhodeEspinhoencontrando-se

a 1Kmdocentrodacidadeea700metrosdapraia

Temumaáreatotalde36.130m2 sendo34.290m2deáreadescobertae 1.840m2deáreacoberta

Alémdoespaçonecessárioparainstalaçãodetendas pequenasmédiasegrandes caravanasauto

caravanase alvéolosintegramo parqueumblococoma recepçãobar restaurantemini-mercado

zonaadministrativaearmazémmaisquatroblocosdesanitárioselavandariasumanexotipomoinho

deventoparaactividadesculturaisumoutroanexoondesesituaa casadasmáquinase o postode

enfermagemzonadeaparcamentoautomóvel

OParquetemassimosseguintesequipamentosdeutilizaçãocomum

Balneárioscomáguafriaequente
Lavadourosdelouçacomosrespectivosescorredoresepiasdedespejodeáguasresiduais

Tanquesdelavagemderoupaezonadesecagem
Restaurante
Baresnack-bar

ParqueInfantil
Piscinasdeadultosedecriançascombardeapoio
Mini-mercado

O ParqueMunicipaldeCampismodeEspinhoestáclassificadoem1999comoParquedeCampismo
de3estrelas

OsParquesdeCampismoenquantoempreendimentosturísticostêmasuainstalaçãoe funcionamento

devidamenteenquadradosem legislaçãoprópria Dec Lei n.º 167/97de 4 de Julho Dadaa

especificidadedos Parquesde Campismono conjuntodos empreendimentosturísticos a sua

instalaçãoe funcionamentoestãoregulamentadosnaturalmentedeformamaisespecíficano Dec

Regulamentarnº 33/97de17deSetembroquedeterminanoseu artº22º quetodososparquesde

campismopúblicosdevemter um regulamentointerno Em cumprimentodestadisposiçãolegal
elaborou-seopresenteRegulamentodoParqueMunicipaldeCampismodeEspinho

Artigo 1º

Objectivose funcionamento

1 OParqueMunicipaldeCampismodeEspinhodestina—seàpráticadoCampismoCaravanismoe

quaisqueroutrasmanifestaçõesligadasaosmesmosobjectivos
2 O Parquefuncionade 1 de Janeiroa 31 de Dezembropodendoser encerradototal ou

parcialmente por deliberaçãoda CâmaraMunicipal que determinaráas condiçõesde

encerramento

Proposta
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3 OfuncionamentodoParquereger-se—ápelasnormascontidasnopresenteRegulamento

1

Artigo2º
Admissão

A admissãoserácondicionadaà existênciade lugaresvagose às regrasestabelecidasneste

Regulamento
É facultadaa admissãono Parquea qualquerindivíduoquesejaportadorde documentode

identificaçãoválido B.I Passaporteou outro e/ou Cartade CampistaNacionalou

Internacional

A entradadevisitantesnoParqueserápermitidasesolicitadaporumutentemasapenasdurante

o funcionamentodosserviçosdeRecepçãodevendoa saídadosvisitantesprocessar-seantesdo

fechodestesserviçosA entradadosvisitantesfaz-semedianteapagamentodasenhadeentradae

aindadaapresentaçãodoBilhetedeIdentidadeouqualqueroutrodocumentocomfotografiaque
ficaráali depositadoatéàsuasaídadefinitiva

NãoéadmitidaaentradanoParquedeveículosdevisitantes

A admissãoaoparqueéinterditaàspessoasque

a Sejamportadoresde doençascontagiosasou que por qualquerforma se encontremem

contravençãocomasnormasdehigieneesegurançadefinidasnalegislaçãoemvigor

b Seencontrememestadodeembriaguezoumanifestemevidentessinaisdeteremconsumido

drogasousubstânciaspsicotrópicas

c Sejamdeportadoresdearmasdefogo depressãodear ou dearremessoe aindadetodas

aquelasproibidasporlei

d A menoresde16anosdesdequenãosejamacompanhadospelospaisoupessoasmaioresque

porelesseresponsabilizem

e EmanterioresestadiastenhamvioladograveedolosamenteoRegulamentodoParque

D Sejamdevedoresaqualquertítulo aoParquedeCampismoMunicipaldeEspinho

Artigo3º

Inscrição
Todososutentessãoobrigadosa efectuara suainscriçãocoma indicaçãodoselementosdasua

identificaçãoacompanhantese viaturasbemcomodemaiselementosconstantesdarespectiva
ficha ficandoos documentosexigidosparaa inscriçãodepositadosna recepçãodurantea sua

permanêncianoParque
No actoda inscriçãoserãofornecidoscartõesde identificaçãoparaas tendascaravanase

veículosque deverãosercolocadosem local bemvisível bemcomocartõesindividuaisde

identificaçãoquepermitema livre circulaçãonoParquee quedeverãoserexibidossempreque

algumfuncionáriodoParqueoexija
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OsdocumentosexigidosparaadmissãonoParqueserãodevolvidosàsaídadocampistadepoisda

liquidaçãodaestadiaedevoluçãodoscartõesdeidentificaçãoreferidosnopontoanterior

A nãodevoluçãooudanificaçãodoscartõesdistribuídosimplicaa emissãoe entregadenovos

cartõesmedianteopagamentodasrespectivastaxas

A presençano Parquede instalaçõesou campistasem situaçãoilegal falta de inscriçãona

respectivafichaou faltaderegistodeestadiasobrigaosresponsáveisaopagamentodastaxas

correspondentesàsuaestadianominimode10diasagravadasde50

Apóso encerramentodarecepçãoépermitidomontaracampamentoatéàs24horascabendoao

guarda-nocturnoo deverde retera documentaçãomínimaexigida e verificara instalaçãodo

campista
Os utentesqueacamparemnascondiçõesreferidasno pontoanteriordevemapresentar—sena

recepçãoatéàs12horasdodiaseguintepararegularizaremasuainscrição
Sóé permitidaa permanênciadeequipamentodecampismodesocupadomedianteo pagamento
dasrespectivastaxasemvigornoParquenasseguintescondições

a Duranteos mesesde Janeiroa Maio e de Outubroa Dezembroo materialnão pode

permanecerdesocupadoporumperíodosuperiora30diasconsecutivos

b NosmesesdeJunhoa Setembroo materialnãopodepermanecerdesocupadoporumperíodo

superiora8 diasconsecutivossendotodaviaobrigatórioo pagamentode2 estadiasdiáriasde

adulto

Artigo4º

UtilizaçãodoPªrqueedosEquipamentosdeUsoComum

Parque

a A CâmaraMunicipalreserva-seo direitode semprequesejustifique estabelecerperíodos
máximosdeacampamento/permanênciaedeterminaroslocaisparaamontagemdetendasou

estacionamentodecaravanasouauto-caravanas

b Sóseráautorizadaapermanênciadematerialquandodevidamenteinstaladoequeseencontre

emrazoávelestadodeconservaçãoeutilizaçãodevendoaáreaocupadaapresentarasmelhores

condiçõesdehigieneelimpezademodoanãocolidircomaéticacampista

c Nãoépermitidaaentradadeanimaisdomésticos

2 Recepção

a A Recepçãodo Parquedestina-seexclusivamentea prestarserviçosrelacionadoscom a

admissãoeestadiadosutentes

b A Recepçãofuncionarádas08H00às22h00noperíodocompreendidoentre15deJunhoe 15

deSetembroeentreas09HOOeas19H00noperíodocompreendidoentre16deSetembroe 14

deJunhopodendonoentantoestehorárioseralteradopelaCâmaraMunicipalsemprequeas

condiçõesdeserviçoo aconselhem

Proposta 3
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c A recepçãocabereceberguardare entregaraoscampistasa correspondênciabemcomoos

objectosquelhessejamdestinados

d Caberátambémà recepçãoanotaredarconhecimentoaoscampistaslogoquepossíveldas

chamadastelefónicasemensagensrecebidas

3 Blocossanitáriostanquesdelavagemderoupaelavadourosdeloiça

a Os utentesdevemconservaros BlocosSanitáriostanquesde lavagemde roupa e os

lavadourosdeloiçaemperfeitascondiçõesdehigieneedeasseionãoosutilizandosenãopara
osfinsdevidos

4 Parqueinfantil

a Eexclusivamentereservadoacriançasatéaos10anosinclusive

b O seufuncionamentoserádeacordocomohorárioneleafixado

5 RestauranteSnack-bareMini-mercado

3 Estesserviçosestãoconcessionadossendoa sua exploraçãoda responsabilidadedos

concessionados

b Oacessoaomini-mercadoéexclusivodosutentescampistas

c Ofuncionamentodestesserviçosestásujeitoaohorárionelesafixado

1 Qualquerreclamaçãosobreo funcionamentodestesserviçosdeve ser apresentadana

Recepçãosendoanotadaemlivropróprio
6 Piscinas

a Aspiscinasfuncionamsegundoasnormasdesegurançaedehigienerequeridasparaestetipo
deequipamentos

Artigo5º
DireitosdosUtentes

1 Osutentestêm direitoa

a Utilizar as instalaçõese serviçosdo Parquenos termos das respectivasregras de

funcionamento

b ConhecerpreviamenteospreçospraticadosnoParque

c Exigirapassagemdedocumentosdequitaçãoporcadapagamentoefectuado

d ExigiraapresentaçãodolivrodereclamaçõesmesmonocasodeexpulsãodoParque

e ExigiraapresentaçãodoRegulamentodoParque

D Manterinviolávelo respectivoalojamentodesignadamenteimpedindoa entradanelee a

aberturadassuasjanelasouportas

g Sertratadocomrespeitourbanidadeeafabilidadepelosfuncionáriosepelosoutrosutentes

2 Os utentesque apresentaremalgumareclamaçãodeverãoindicaro seunomecompleto o

domicílio e o respectivodocumentode identificaçãosob penade aquelanão poder ser

considerada
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ArtigoÓ
DeveresdosUtentes

l Constituemdeveresdosutentesnomeadamente

ª

b

e

h

i

j

Acatar dentrodo Parquea autoridadedosresponsáveispeloseufuncionamentoe proceder

semprecomamaiorcorrecçãoeafabilidadenoscontactoscomopessoaldoParqueoucomos

outroscampistas

CumprirospreceitosdehigieneadoptadosnoParqueespecialmenteosreferentesaodestino

doslixose águassujaslavageme secagemderoupasadmissãodeanimaise à prevençãode

doençascontagiosas
Instalaro seuequipamentodemodoa guardara distânciade2 metrosemrelaçãoao dos

outroscampistaseporformaaquenãoobstruaasuapassagem
Instalaroseuequipamentoaumadistânciamínimade3metrosdavedação
Abster-sedequaisqueractossusceptíveisdeincomodarosdemaisutentesdesignadamentede

fazerruídosentreas00.00eas07.00horasedeutilizarduranteo mesmoperíodoaparelhos
deradiodifusãooutelevisãoemcondiçõesquepossamincomodarosoutrosutentes
Não foguearsalvonoslocaisparatal destinadose cumprirasdemaisregrasde segurança
contrariscosdeincêndioemvigornoparque

Cumprir a sinalizaçãodo Parquee as indicaçõesdos guardasno que respeitaao

estacionamentodeveículoseàinstalaçãodomaterialdecampismo
NãointroduzirpessoasnoParquesemautorizaçãodosresponsáveispeloseufuncionamento

Pagarastaxasaplicáveisdeacordocomastabelasemvigor

Pagara respectivaindemnizaçãoporquaisquerprejuízoscausadosno Parqueouaosdemais

utentes

2 Osutentesdevemaindaabster-sede

ª

b

º

d

Destruiroumolestarárvoresououtrasplantas
Instalarcordasoucabosemárvoresououtroqualquertipo deequipamentoparasecagemda

roupa
Construirlimitaçõesà voltadastendascaravanasou cozinhascomespiascordaspedras

etc

Ocuparqualquerespaçoque vá além da área ocupadapela instalaçãoe respectivo

equipamento
Colocarobjectos/utensíliossobreascaravanasauto caravanastendasou avançadosque

pelasuanaturezapossamperturbarasegurançaeo normalfuncionamentodoParque

TransporoudestruirasvedaçõesexistentesnoParque

Proposta 5
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g Deixar abertasas torneirasou contribuir de qualquermodo para a danificaçãodas

canalizaçõesoudeoutrasinstalações

h Utilizarosfontanáriosparaoutrosfinsquenãosejaodeabastecimentodeágua

i PlantarousemearsemautorizaçãodoresponsáveldoParque

j Fazerpropagandacomercialpolíticaoureligiosa

k Efectuarsubscriçõesoupeditórios

l Afixar qualquerescritoavisooupropagandaforadoslocaisparaoefeitodestinados

m Fazerusodearmasdefogo pressãodearououtras

n Instalarcozinhasamaisdeummetrodassuastendas

0 Usardelinguagemoupráticadeactosquesejamcontráriosàsnormasdeboaeducaçãoe aos

princípiosdecivismoouperturbaraordemdentrodoParque

p Instalarmateriaisque peloseuestadoouaspectosejamcontráriosàsnormashabitualmente

aceitesbemcomofazerdespropositadasimprovisaçõesdemobiliário

q UsardeatitudesdesrespeitosasparacomosempregadosdoParqueoudosconcessionários

Artigo7º

Veículos

A circulaçãointernadeveículosevelocípedesdentrodaáreadoParqueflca sujeitaaoRegime
Geraldo Códigoda Estrada e sinalizaçãoexistentesemprejuízodo dispostono presente

regulamento
Sópoderãoentrarno Parqueveículose velocípedesqueseencontremregistadosna recepção
salvoaquelesquesedestinemapenasacargasedescargasdematerialdecampismo
Todosos veículose velocípedesquenãoestejamregistadose seencontremdentrodo Parque
salvopeloperíodonecessárioàcargaoudescargapagarãoa suaestadiano mínimode 10dias

agravadade 100 semprejuízoda suaimediataretiradado parqueEstadisposiçãoaplica-se
tambémàzonadeestacionamentosituadaemfrenteàrecepçãoentradadoParque
A entradae saídadequalquerveículoouvelocípedefar-se-áentreas07.00e as24.00horasos

veículose velocípedesregistadosnarecepçãoquecheguemdepoisdas24.00horaspoderãose

houverlugar estacionarnazonasituadaemfrenteàrecepçãoentradadoParque
Seareferidazonaseencontrartotalmenteocupadaasviaturasdeverãopermanecernoexteriordo

Parquecontinuandonoentantosujeitasaopagamentodetaxa

Nãoconstituidireitodosutentesoestacionamentodeveículosnaszonasdeacampamento
Éproibidoestacionardeformaaimpediroudificultaracirculaçãodeveículos

Dentrodo Parqueé proibidocirculara umavelocidadesuperiora 10km/horabemcomofazer

reparaçõesouafinaçõessemautorizaçãodosresponsáveisdoParque
Éexpressamenteproibidaautilizaçãodesinaissonoros

10 A lavagemdeviaturasdeveráserfeitaapenasnolocalpróprioparaoefeito

Proposta 6
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Artigo80

EnergiaEléctrica

A energiaeléctricaé fornecidaa caravanasauto caravanase tendasnostermosdasdisposições

seguintesesemprejuízodassuasnormaspróprias
1 Cadatomadadisponívelseráatribuídaa quem primeiroa solicitarsendoirrelevanteparaeste

efeito aordemdeinscriçãonoParque
2 O númerode ligaçõesde cadacaixanuncapoderásersuperiorao númerode tomadasnela

existentes

3 Os responsáveisdo Parquedeverãoimpedira ligaçãoà redede utilizaçãode energiaeléctrica

semprequeainstalaçãodoutentenãoofereçaascondiçõesmínimasdesegurança
4 Oscabosdeextensãonãopodemteremendas

5 Nãoé permitidoo fornecimentodeenergiaeléctricaatravésdeoutratendacaravanaou auto

caravana

6 Os responsáveisdo Parquedeverãosuspendero fornecimentodeenergiasemprequeocorram

situaçõescapazesdeafectarasegmrançadofuncionamentodasinstalações
7 As avariasnainstalaçãodoParqueoriginadaspelomauestadodomaterialdoutenteoupormá

utilizaçãoserãodasuainteiraresponsabilidade
8 Os acidentesde naturezapessoalou materialresultantesda instalaçãodo utenteserãoda sua

exclusivaresponsabilidade

Artigo9º
Taxas

1 As taxasa cobrarsãoasprevistasno CapituloF Ponto13daTabeladeTaxase Licençasque
constado quadroemanexoo qualpassaráa fazerparteintegrantedesteRegulamentoe quese

encontraafixadonaRecepçãodoParque
2 OspreçosconstantesdaTabelaconsideram-sefixadospordiadeutilizaçãocontando-seosdias

pelonúmerodenoitespassadasnoParquenãopodendosercobradasquantiasinferioresàstaxas

devidasporumdiadeutilização
3 Considera-seurnadiáriao períodocompreendidoentreas8.00horasdeumdiae as12.00horas

do diaseguintemesmonoscasosemqueo períododepermanênciasejamaiscurto As saídas

depoisdas12horasimplicamopagamentodemaisumdia

4 Os utentesportadoresde CartaCampistaNacional passadapelaFederaçãoPortuguesade

Campismoe Caravanismoe daCartadeCampistaInternacionaldevidamenteactualizadascom

o selodoanobeneficiamdeumareduçãode respectivamente25 e 10 nopreçodaestadia

Proposta 7
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As taxasdeverãoserliquidadasnoactodeabandonodoParquesalvosea estadiafor superiora

30diascircunstânciaqueimplicaopagamentodastaxasdevidasdesdeaentradaatéaoúltimodia

domêspagamentoesteaserefectuadoateaoterceirodiadomêsseguinte
O nãocumprimentodo preceituadonapartefinal donúmeroanteriorimplicao pagamentode

umataxademorade10

O nãopagamentodastaxasdevidasnos5 diasposterioresao períododetolerânciaprevistono

número5 anteriordeterminaa imediatainterdiçãodeentradanoParqueficandoo materialdo

utenteretidoatéintegralliquidaçãodosvaloresemdívidaSea situaçãosemantiverpormaisum

mêso materialdoutenteserálevantadodo local apósavisoespecificonessesentidoa fim de

disponibilizaro localparaoutroutenteOmaterialficaráretidoatéintegralliquidaçãodosvalores

recolhendo—seemcondiçõesadequadas

Apóso levantamentodo materiale casoo campistao queirareaver sóo poderáfazerapós

liquidaçãodosdébitosematraso agravadoscomumsobretaxade20

O campistaqueincorrernasituaçãoprevistanosn.ºs7 e 8 desteartigonãopoderáacamparno

Parquedurantetrêsanoscontadosapartirdaverificaçãodaocorrência

Deverãoserexigidosna Recepçãoos reciboscomprovativosdasliquidaçõesefectuadasque
serãodatadoserubricados

Artigo 10º

Disciplina
O nãocumprimentoou desrespeitopelopresenteRegulamentopoderáimplicara aplicaçãode

sançõesaotitular comoutentedo Parque ou procedimentode acordocomo preceituadono

Artigo3lº doEstatutodaF.P.C.C

As infracçõesa esteRegulamentoserãopunidasdeharmoniacoma suagravidadepodendo

implicarasaídaimediatadoParquedotitulareconsequentelevantamentodoseumaterial

Poderáseraplicadaqualquerumadasseguintespenasemfunçãoda gravidadedasinfracções
cometidas

a Advertência

b Suspensãododireitodeestadiadeduraçãovariávelconformeagravidadedainfracção

c Expulsãocomimpedimentodevoltaraacamparnesseano

d Expulsãocom impedimentode voltar a acamparduranteum númerovariávelde anos

conformeagravidadedainfracção

A competênciaparaaplicaçãodaspenasreferidasnasalíneasdopontoanterioréaseguinte

a A aplicaçãodaspenasprevistanasalíneasa eb donº anteriorsãodacompetênciadoChefe

de Parquedevendoporéma da alíneab serdevidamenteratificadapelo Presidenteda

CâmaraouVereadorcomcompetênciasdelegadas

Proposea 8
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b A aplicaçãodaspenasprevistasnasalíneasc e 1 sãoda competênciado Presidenteda

CâmaraouVereadorcomcompetênciasdelegadas
5 O responsáveldoParquepoderásolicitaro auxíliodasautoridadespoliciaisparafazercumpriras

determinaçõesimpostasnostermosdopontoanterior

6 Nenhumapenaseráaplicadasemaudiênciapréviadoinfractor

Artigo11º

Responsabilidade
l A CâmaraMunicipalzelarápelasegurançainternadoParque
2 A CâmaraMunicipalnãoseráresponsávelpordanosmateriaiscorporaise moraiscausadospor

acidentesocorridosnoParquesalvoseestesresultaremdeculpasua

3 A CâmaraMunicipalnãoseráresponsávelporeventuaisfurtosouroubosdequeosutentessejam

vitimas causadospor estranhosquesevenhama introduzirno Parquesalvoseseprovarerro

grosseironavigilância

Artigo12º

DisposiçõesFinais

1 OscasosomissosdopresenteRegulamentoserãoresolvidaspelofuncionáriodecategoriamais

elevadaem serviçono Parquee ratificadospelo Presidenteda Câmaraou Vereadorcom

competênciasdelegadastendoematençãoosprincípiosexpressosnopresenteRegulamentoe na

legislaçãoporqueseregemosParquesdeCampismo
2 O correiodestinadoaosutentee recebidono Parqueserámantidona recepçãodurante8 dias

findososquaissenãotiversidoreclamadopelosdestinatáriosserádevolvidoaoremetente

3 A recepçãonãoé obrigadaa chamarosutentesaotelefonesalvoemcasosde comunicações

urgentes
4 NenhumutentepoderáorganizardentrodasinstalaçõesdoParquequalquereventoquealtereo

normalfuncionamentodeste

5 ÉproibidaautilizaçãodosParquesdeCampismocomcarácterderesidênciapermanente
6 Paraefeitosdopontoanteriorconsidera-seresidênciapermanenteautilizaçãodasinstalaçõespor

umperíodosuperiora 180diasemcadaanocivil

Aprovado pela Câmaraem reunião de 3/2/99

Aprovado pela A Municipal em 18/3/99

O PRESIDENTEDQEDMAR
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B WEC M&ã

Proposta


